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--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

 

I. ÓRGÃOS DE ASSISTÊNCIA DIRETA E IMEDIATA À DIRETORIA COLEGIADA 
 

 

CORREGEDORIA 
 

1 - PORTARIA Nº 6.336, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Prorroga Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar. 

 

A CORREGEDORA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 19 da Lei nº 11.182, de 

27 de setembro de 2005, e 30, inciso IV, do Anexo I do Decreto nº 5.731, de 20 de março de 2006, 

tendo em vista o disposto nos art. 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e considerando 

o que consta do processo nº 00058.013437/2020-08, resolve: 

 

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de 

Processo Administrativo Disciplinar designada pela Portaria nº 3.933/CRG, de 6 de janeiro de 2021, 

e tendo como último ato a recondução efetuada pela Portaria n° 6.143/CRG, de 13 de outubro de 

2021, convalidando os atos que porventura tenham sido praticados até a publicação desta Portaria. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ERICA BEZERRA QUEIROZ RIBEIRO 

 

 

2 - PORTARIA Nº 6.337, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Designa Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar. 

 

A CORREGEDORA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 19 da Lei nº 11.182, de 

27 de setembro de 2005, 30, inciso IV, do Anexo I do Decreto nº 5.731, de 20 de março de 2006, e 

22, inciso IV, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, 

tendo em vista o disposto no art. 143, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar, visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas 

constantes do processo nº 00058.035633/2021-14, nos termos propostos nos itens 1 e 2 do 

Despacho Decisório 78, bem como proceder ao exame de outros fatos, ações e omissões que 

porventura venham a ser identificados no curso de seus trabalhos e que guardem conexão com o 

objeto presente: 

 

I - ANDRÉ BATTISTI GUIMARÃES, Especialista em Regulação de Aviação Civil, 

matrícula SIAPE nº 1465723, na qualidade de presidente;  

 

II - ARTHUR GOMES CASTRO, Especialista em Regulação de Aviação Civil, matrícula 

SIAPE nº 1698913, na qualidade de membro; e 
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III - NILVANDA APARECIDA DE ARAÚJO, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 

2178352, na qualidade de membro. 

 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida 

Comissão. 

 

Art. 3º A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar deverá apresentar à Corregedora, 

no prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação desta Portaria, um cronograma de atividades dos 

atos processuais a serem praticados dentro do prazo estabelecido no art. 2º. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ERICA BEZERRA QUEIROZ RIBEIRO 

 

 

3 - PORTARIA Nº 6.393, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Designa Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar. 

 

A CORREGEDORA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 19 da Lei nº 11.182, de 

27 de setembro de 2005, 30, inciso IV, do Anexo I do Decreto nº 5.731, de 20 de março de 2006, e 

22, inciso IV, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, 

tendo em vista o disposto no art. 143, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar, visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas 

constantes do processo nº 00058.003830/2020-85, nos termos propostos nos itens 1, 2 e 3 do 

Despacho Decisório 86, bem como proceder ao exame de outros fatos, ações e omissões que 

porventura venham a ser identificados no curso de seus trabalhos e que guardem conexão com o 

objeto presente: 

 

I - CECÍLIA MARIA LOPES DA CUNHA DA SILVEIRA, Especialista em Regulação de 

Aviação Civil, matrícula SIAPE nº 1586523, na qualidade de presidente; 

 

II - DIOGO BANDIERA DE PAULA DIAS, Técnico em Regulação de Aviação Civil, 

matrícula SIAPE nº 1341354, na qualidade de membro; e 

 

III - CAROLINA DOS SANTOS COSTA, Analista Administrativo, matrícula SIAPE nº 

1580482, na qualidade de membro. 

 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida 

Comissão. 

 

Art. 3º A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar deverá apresentar à Corregedora, 

no prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação desta Portaria, um cronograma de atividades dos 

atos processuais a serem praticados dentro do prazo estabelecido no art. 2º. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ERICA BEZERRA QUEIROZ RIBEIRO 
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--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

 

II. ORGÃOS ESPECÍFICOS 
 

 

SUPERINTEDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA 
 
 

1 - PORTARIA Nº 6.322, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2021. (*) 

 

Aprova o Manual de Procedimentos MPR/SIA 

422-R01 e revoga o Manual de Procedimentos 

MPR/SIA 422-R00. 

 

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA SUBSTITUTO, no 

uso das atribuições que lhe confere o art. 33 do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 381, 

de 14 de junho de 2016, e considerando o que consta do processo nº 00058.058439/2021-07, 

resolve: 

 

Art. 1º Aprovar, nos termos do Anexo desta Portaria, o Manual de Procedimentos - 

MPR/SIA-422-R01, intitulado “Gerenciamento de Riscos - Segurança Operacional na SIA”. 

 

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 3.943/SIA, de 7 de janeiro de 2021, publicada no Boletim 

de Pessoal e Serviço - BPS v.16, nº 2, de 15 de janeiro de 2021, que aprovou o MPR/SIA-422-R00. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

TARIK PEREIRA DE SOUZA 

 

 

(*) Anexo I ao BPS. 

 

 

2 - PORTARIA Nº 6.391, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021. (*) 

 

Aprova Emenda ao Compêndio de Elementos 

de Fiscalização - CEF RBAC n° 107. 

 

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 33, incisos III e IV, do Regimento Interno, aprovado pela 

Resolução n° 381, de 14 de junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 13, § 2º, da Instrução 

Normativa n° 81, de 19 de dezembro de 2014, e no art. 4º da Resolução nº 472, de 6 de junho de 

2018, e considerando o que consta do processo n° 00058.017077/2020-13, resolve: 

 

Art. 1º Aprovar Emenda ao Compêndio de Elementos de Fiscalização - CEF RBAC n° 107, 

referente ao Regulamento Brasileiro da Aviação Civil - RBAC n° 107 Emenda n° 05. 

 

Parágrafo único. A versão pública do CEF de que trata esta Portaria encontra-se disponível na 

página “Legislação” juntamente ao RBAC n° 107 Emenda n° 05 

(https://www.anac.gov.br/assuntos/legislacao/legislacao-1/rbha-e-rbac/rbac). 
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Art. 2º Os Elementos de Fiscalização - EF do CEF de que trata esta Portaria sujeitam-se ao 

critério qualificador “criticidade”, que representa o risco à segurança da aviação civil contra atos de 

interferência ilícita e possui como valores aceitáveis os números inteiros 0 (zero) a 10 (dez). 

 

Art. 3º Será aplicada providência administrativa sancionatória quando houver o cometimento 

de nova infração relativa ao mesmo EF no período de tempo igual ou inferior ao prazo estabelecido 

no CEF, contado a partir do cometimento de infração anterior. 

 

Parágrafo único. Para fins de avaliação do histórico do caput, serão consideradas infrações 

cometidas pelo mesmo operador em um mesmo aeródromo.  

 

Art. 4° No caso de constatação de infração a requisito normativo que não esteja 

expressamente previsto no Anexo a essa Portaria, será aplicada providência administrativa 

preventiva. 

 

Art. 5° O CEF de que trata esta Portaria não se aplica ao exercício das atividades de 

fiscalização com natureza de ação fiscal, conforme definição constante do art. 2°, III, “b”, da 

Resolução n° 472, de 6 de junho de 2018. 

 

Parágrafo único. Para as infrações detectadas no âmbito de ação fiscal, de competência da 

Superintendência de Ação Fiscal - SFI, será necessariamente aplicada a providência administrativa 

sancionatória, a qual poderá ser acompanhada de providência acautelatória, a depender da 

constatação de risco iminente. 

 

Art. 6° Ressalvado o disposto no art. 5º, esta Portaria aplica-se a todas as atividades de 

fiscalização em curso, sem prejuízo dos atos já praticados e da aplicação das normas vigentes à 

época dos fatos, inclusive no que tange ao tipo de providência administrativa aplicada. 

 

Art. 7º Fica revogada a Portaria nº 5.532/SIA, de 20 de julho de 2021 publicada no Boletim de 

Pessoal e Serviço - BPS v.16, nº 29, de 23 de julho de 2021. 

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor em 1º de dezembro de 2021. 

 

GIOVANO PALMA 

 

(*) Anexo II ao BPS. 

 

 

3 - PORTARIA Nº 6.392/SIA, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021. (*) 

 

Aprova Emenda ao Compêndio de Elementos 

de Fiscalização - CEF RBAC n° 107. 

 

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 33, incisos III e IV, do Regimento Interno, aprovado pela 

Resolução n° 381, de 14 de junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 13, § 2º, da Instrução 

Normativa n° 81, de 19 de dezembro de 2014, e no art. 4º da Resolução nº 472, de 6 de junho de 

2018, e considerando o que consta do processo n° 00058.017077/2020-13, resolve: 

 

Art. 1º Aprovar Emenda ao Compêndio de Elementos de Fiscalização – CEF RBAC n° 107, 

referente ao Regulamento Brasileiro da Aviação Civil - RBAC n° 107 Emenda n° 05. 
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Parágrafo único. A versão pública do CEF de que trata esta Portaria encontra-se disponível na 

página “Legislação” juntamente ao RBAC n° 107 Emenda n° 06 

(https://www.anac.gov.br/assuntos/legislacao/legislacao-1/rbha-e-rbac/rbac). 

 

Art. 2º Os Elementos de Fiscalização – EF do CEF de que trata esta Portaria sujeitam-se ao 

critério qualificador “criticidade”, que representa o risco à segurança da aviação civil contra atos de 

interferência ilícita e possui como valores aceitáveis os números inteiros 0 (zero) a 10 (dez). 

 

Art. 3º Será aplicada providência administrativa sancionatória quando houver o cometimento 

de nova infração relativa ao mesmo EF no período de tempo igual ou inferior ao prazo estabelecido 

no CEF, contado a partir do cometimento de infração anterior. 

 

Parágrafo único. Para fins de avaliação do histórico do caput, serão consideradas infrações 

cometidas pelo mesmo operador em um mesmo aeródromo.  

 

Art. 4° No caso de constatação de infração a requisito normativo que não esteja 

expressamente previsto no Anexo a essa Portaria, será aplicada providência administrativa 

preventiva. 

 

Art. 5° O CEF de que trata esta Portaria não se aplica ao exercício das atividades de 

fiscalização com natureza de ação fiscal, conforme definição constante do art. 2°, III, “b”, da 

Resolução n° 472, de 6 de junho de 2018. 

 

Parágrafo único. Para as infrações detectadas no âmbito de ação fiscal, de competência da 

Superintendência de Ação - SFI, será necessariamente aplicada a providência administrativa 

sancionatória, a qual poderá ser acompanhada de providência acautelatória, a depender da 

constatação de risco iminente. 

 

Art. 6° Ressalvado o disposto no art. 5º, esta Portaria aplica-se a todas as atividades de 

fiscalização em curso, sem prejuízo dos atos já praticados e da aplicação das normas vigentes à 

época dos fatos, inclusive no que tange ao tipo de providência administrativa aplicada. 

 

Art. 7º Fica revogada a Portaria nº 6.391/SIA, de 11 de novembro de 2021 publicada no 

Boletim de Pessoal e Serviço - BPS v.16, nº 40, de 12 de novembro de 2021. 

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor em 1º de dezembro de 2022. 

 

GIOVANO PALMA 

 

 

(*) Anexo III ao BPS. 

 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE 

 

 

1 - INSTRUÇÃO SUPLEMENTAR Nº 21-001, REVISÃO A (IS Nº 21-001A), INTITULADA 

"ORIENTAÇÕES SOBRE CERTIFICAÇÃO DE TIPO”. (*) 

 
 
 

 



ANAC                                                                                              BPS V.16 Nº 45 – 12 de novembro de 2021 

 

 

 6 

 

Aprovada pela Portaria nº 6.302/SAR, de 4 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial 

da União de 12 de novembro de 2021, Seção 1, página 71.  

 

(*) Anexo IV ao BPS. 

 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

 

1 - PORTARIA Nº 6.259, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

Designa servidor responsável pelo 

Planejamento da Contratação. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso das atribuições que 

lhe foram conferidas pelo art. 37, Inciso VIII, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 

381, de 14 de junho de 2016, e nos termos do art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SEGES/MP 

Nº 05, de 26 de maio de 2017, e considerando o que consta do processo nº 00058.056940/2021-21, 

resolve: 

 

Art. 1º Designar o servidor GÉRSON FLORIZ COSTA JÚNIOR, e-mail 

gerson.costa@anac.gov.br, indicado pelo setor requisitante, a Assessoria de Segurança Operacional, 

como Responsável pelo Planejamento da Contratação, visando a contratação da Flight Safety 

Foundation, instituição estrangeira, a fim de viabilizar a disponibilização dos seus serviços aos 

associados. 

 

Parágrafo único. Fica dispensada a indicação de servidor do Setor de Licitações nos termos do 

art. 22 da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017. 

 

Art. 2º As atribuições inerentes ao servidor Responsável pelo Planejamento da Contratação 

constam da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05, de 26 de maio de 2017. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até a destituição 

automática do servidor Responsável pelo Planejamento da Contratação, que dar-se-á quando da 

assinatura do termo de contrato ou instrumento congênere, nos termos do art. 62 da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 
 
 

2 - PORTARIA Nº 6.340, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Designa Fiscal de Termo de Cessão de Uso de 

Área Aeroportuária. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 37, inciso X, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de 

junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 

Instrução Normativa SEDAP/PR nº 205, de 8 de abril de 1988, e considerando o que consta do 

processo nº 00065.068680/2019-22, resolve: 
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Art. 1º Designar os servidores abaixo para responderem pelo acompanhamento e fiscalização 

do Termo de Cessão de Uso nº 000/ASeB/2020, que entre si celebram a CONCESSIONÁRIA 

AEROPORTOS DO SUDESTE DO BRASIL - S.A. - ASeB, e AGÊNCIA NACIONAL DE 

AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, visando a utilização de área do complexo aeroportuário do Aeroporto 

Internacional de Vitória, inclusive a utilização de Sistemas de Telecomunicações por Linhas Físicas 

(STLF) e o ressarcimento, das despesas com água, esgoto, energia elétrica, telecomunicações, gás, 

limpeza, manutenção de equipamentos, coleta e incineração de lixo, seguros contratados contra 

incêndios e outros: 

 

I - EUGENIO PACCELI AREIAS DO PRADO, e-mail eugenio.prado@anac.gov.br, contato 

(27) 3235-6474, na qualidade de Fiscal Titular; e 

 

II - DANIELLE PASCOAL SOARES ELLER, e-mail danielle.eller@anac.gov.br, contato 

(27) 3235-6474, na qualidade de Fiscal Substituto. 

 

Art. 2º Cabe ao Fiscal do Termo de Cessão de Uso de Área: 

 

I - conhecer a documentação relativa ao termo e à legislação pertinente; 

 

II - fiscalizar a execução dos serviços prestadas pela Cedente no Posto de Serviço; 

 

III - incluir documentos produzidos no Histórico de Fiscalização do Termo; 

 

IV - receber a nota de Fatura; 

 

V - instruir o processo de pagamento; 

 

VI - atestar a Fatura e encaminhar o processo para pagamento; 

 

VII - comunicar ao SAF a inadimplência de documentação ou irregularidades; e 

 

VIII - conhecer a sistemática de cálculo adotado pela Cedente. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 

 

 

3 - PORTARIA Nº 6.341, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Designa servidores para realizarem inventário 

de bens permanentes e de materiais de 

consumo. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso das atribuições que 

lhe confere o art. 37, incisos XI e XII, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 381, de 14 

de junho de 2016, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa SEDAP/PR nº 205, de 8 de 

abril de 1988, e considerando o que consta do processo nº 00067.000998/2021-19, resolve: 
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Art. 1º Designar os servidores abaixo para comporem a Comissão de Inventário de Bens 

Permanentes no âmbito do NURAC Recife e NURACs vinculados (Manaus-AM, Salvador-BA e 

Fortaleza-CE), Unidade Gestora 113218, referente ao exercício de 2021, que atuarão sob a 

presidência do primeiro: 

 

I - CECILIA MALTA JUCÁ CAMPOS, matrícula SIAPE nº 1794870, e-mail: 

cecilia.pimentel@anac.gov.br; 

 

II - JAIRO EDUARDO DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 1580244, e-mail: 

jairo.eduardo@anac.gov.br; e 

 

III - ONEIDA PESSOA ALBUQUERQUE, matrícula SIAPE nº 209915, e-mail: 

oneida.albuquerque@anac.gov.br. 

 

Art. 2º Designar os servidores abaixo para comporem a Comissão de Inventário de Materiais 

de Consumo no âmbito do NURAC Recife e NURACs vinculados (Manaus-AM, Salvador-BA e 

Fortaleza-CE), Unidade Gestora 113218, referente ao exercício de 2021, que atuarão sob a 

presidência do primeiro: 

 

I - PATRÍCIA ARAÚJO PAPARIELLO, matrícula SIAPE nº 1568679, e-mail: 

patrícia.papariello@anac.gov.br; 

 

II - MARIA DE FÁTIMA FREITAS GONÇALVES GUIMARÃES, matrícula SIAPE nº 

209860, e-mail: fatima.guimaraes@anac.gov.br; e 

 

III - EDUARDO HENRIQUE OLIVEIRA DE DEUS, matrícula SIAPE nº 1586896, e-mail: 

eduardo.deus@anac.gov.br. 

 

Art. 3º Fica estabelecido o prazo de 7 de janeiro de 2022 para conclusão dos trabalhos das 

Comissões de que tratam os artigos 1º e 2º desta Portaria. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 
 
 

4 - PORTARIA Nº 6.342, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Designa Equipe de Planejamento da 

Contratação. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso das atribuições que 

lhe foram conferidas pelo art. 37, Inciso VIII, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 

381, de 14 de junho de 2016, e nos termos do art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SEGES/MP 

nº 05, de 26 de maio de 2017, e considerando o que consta do processo nº 00066.014323/2021-59, 

resolve: 
 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento da Contratação, 

visando à contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção predial, 

preventiva, corretiva e serviços eventuais, nos sistemas, equipamentos e instalações prediais da 

ANAC em São José dos Campos/SP, com fornecimento de mão de obra, materiais, peças e 

componentes de reposição, conforme a seguir: 
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I - ÂNDERSON CARLOS SANTANA, e-mail anderson.santana@anac.gov.br, indicado pelo 

setor requisitante, a GTAF-SP/SAF; 

 

II - DARLESSON ALVES DO CARMO, e-mail darlesson.carmo@anac.gov.br, indicado 

pelo setor requisitante, a GTAF-SP/SAF; 

 

III - DIOGO DE TULLIO VASCONCELOS, e-mail diogo.vasconcelos@anac.gov.br, 

indicado pelo setor requisitante, a GTAF-SP/SAF; 

 

IV - FRANCIS KENJI MATSUMOTO, e-mail kenji.matsumoto@anac.gov.br, indicado pelo 

setor requisitante, a GTAF-SP/SAF; e 

 

V - MILTON SHUJI UEMURA, e-mail milton.uemura@anac.gov.br, indicado pelo setor 

requisitante, a GTAF-SP/SAF. 

 

Parágrafo único. Fica dispensada a indicação de servidor do Setor de Licitações nos termos do 

art. 22 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017. 

 

Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até a destituição 

automática da Equipe de Planejamento da Contratação, que dar-se-á quando da assinatura do termo 

de contrato ou instrumento congênere, nos termos do art. 62 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 

 

 

5 - PORTARIA Nº 6.345, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Designa Equipe de Fiscalização de Contrato. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 37, inciso X, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de 

junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 

Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019, e considerando o que consta do processo 

nº 00058.002946/2019-63, resolve: 

 

1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Fiscalização 

responsável pelo acompanhamento do Contrato nº 32/ANAC/2019, firmado com a empresa A2B 

SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA., CNPJ nº 06.266.214/0001-90, 

sendo o objeto da contratação a aquisição de Solução de Cópia de Segurança (Backup), incluindo 

licenças perpétuas de Software de Gerenciamento de Backup, Subsistema Inteligente de Backup em 

Disco com desduplicação, treinamento, serviços de instalação, configuração, suporte técnico e 

garantia por 60 meses: 

 

I - Gestor do Contrato: 

 

a) FELIPE SANTOS SARMANHO, e-mail felipe.sarmanho@anac.gov.br, contato telefônico 

nº (61) 3314-4314, na qualidade de titular; e 
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b)  REGINALDO LIRA DE ARAUJO, e-mail reginaldo.araujo@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4787, na qualidade de substituto. 

 

II - Fiscal Requisitante do Contrato: 

 

a) ALEXANDRE FRAGA DE ALMEIDA, e-mail alexandre.almeida@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4128, na qualidade de titular; e 

 

b) FÁBIO OIKAWA DOS SANTOS, e-mail fabio.oikawa@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(12) 3203-6769, na qualidade de substituto. 

 

III - Fiscal Técnico do Contrato: 

 

a) GUILHERME FERNANDES MENEGAZZO, e-mail guilherme.menegazzo@anac.gov.br, 

contato telefônico nº (61) 3314-4294, na qualidade de titular; e 

 

b) REGINALDO LIRA DE ARAUJO, e-mail reginaldo.araujo@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4787, na qualidade de substituto. 

 

IV- Fiscal Administrativo do Contrato: 

 

a) HÉLIO FERNANDES MORAES DE SENA, e-mail: helio.sena@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (81) 2101-6042, na qualidade de titular; e 

 

b) PATRÍCIA ARAÚJO PAPARIELLO, e-mail: patricia.papariello@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (81) 2101-6042, na qualidade de substituta.  

 

Art. 2º As atribuições de fiscalização estão previstas na Instrução Normativa SGD/ME nº 1, 

de 4 de abril de 2019, subsidiadas pelas atribuições previstas no Módulo IV do Manual de 

Fiscalização de Contratos Administrativos da ANAC, aprovado pela Portaria nº 5.627/SAF, de 4 de 

agosto de 2021. 

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 5.536/SAF de 21 de julho de 2021, publicada no Boletim 

de Pessoal e Serviço - BPS v.16, nº 30, de 30 de julho de 2021. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 

 

 

6 - PORTARIA Nº 6.346, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Designa Equipe de Fiscalização de Contrato. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 37, inciso X, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de 

junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 

Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019, e considerando o que consta do processo 

nº 00058.027555/2019-51, resolve: 
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Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Fiscalização 

responsável pelo acompanhamento do Contrato nº 22/ANAC/2020, firmado com a empresa 

CLARO S.A., CNPJ nº 40.432.544/0001-47, cujo objeto consiste na prestação de serviços de 

tecnologia da informação e comunicação de rede de longa distância (Wide Area Network - WAN) 

para interligação das unidades da Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) utilizando um 

backbone MPLS (Multiprotocol Label Switching) com capacidade de prover comunicação de 

dados, voz e imagens, por comutação de pacotes IP (Internet Protocol); e dos serviços de rede de 

conexão ponto a ponto e dedicado para replicação de dados entre os Data Centers da Sede (Brasília) 

e da Representação Regional do Rio de Janeiro: 

 

I - Gestor do Contrato: 

 

a) FELIPE SANTOS SARMANHO, e-mail felipe.sarmanho@anac.gov.br, contato telefônico 

nº (61) 3314-4314, na qualidade de titular; e 

 

b) FELIPE MOREIRA GUILHON, e-mail felipe.guilhon@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(61) 3314-4180, na qualidade de substituto. 

 

II - Fiscal Requisitante do Contrato: 

 

a) FÁBIO OIKAWA DOS SANTOS, e-mail fabio.oikawa@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(12) 3203-6769, na qualidade de titular; e 

 

b) ALEXANDRE FRAGA DE ALMEIDA, e-mail alexandre.almeida@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4128, na qualidade de substituto. 

 

III - Fiscal Técnico do Contrato: 

 

a) ANA LUISA DE SOUZA BARBA, e-mail: ana,barba@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(11)3636-8754, na qualidade de titular; e 

 

b) ARTUR BRANDÃO SAMPAIO SANTOS, e-mail: artur.santos@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4576, na qualidade de substituto. 

 

IV - Fiscal Administrativo do Contrato: 

 

a) RAQUEL BARBOSA DE MELO, e-mail raquel.melo@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(81) 2101-6042, na qualidade de titular; e 

 

b) VALDEMIR PEREIRA DA SILVA FILHO, e-mail valdemir.filho@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (81) 2101-6042, na qualidade de substituto. 

 

Art. 2º Cabem à Equipe de Fiscalização do Contrato as atribuições previstas na Instrução 

Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019, subsidiadas pelas atribuições previstas no Módulo 

IV do Manual de Fiscalização de Contratos Administrativos da ANAC, aprovado pela Portaria nº 

5.627/SAF, de 4 de agosto de 2021. 

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 5.514/SAF de 20 de julho de 2021, publicada no Boletim 

de Pessoal e Serviço - BPS v.16, nº 29, de 23 de julho de 2021. 
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 

 

 

7 - PORTARIA Nº 6.347, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Designa Equipe de Fiscalização de Contrato. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 37, inciso X, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de 

junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 

Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019, e considerando o que consta do processo 

nº 00058.005003/2020-26, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Fiscalização 

responsável pelo acompanhamento do Contrato nº 36/ANAC/2020, firmado com a empresa 

BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA., CNPJ nº 57.142.978/0001-05, cujo objeto consiste na 

prestação de serviços e bens de tecnologia da informação e comunicação nas formas de aquisição e 

subscrição de licenças de software, direito de suporte técnico e atualização para produtos Microsoft 

utilizados em estações de trabalho e equipamentos servidores desta Agência: 

 

I - Gestor do Contrato: 

 

a) FELIPE SANTOS SARMANHO, e-mail: felipe.sarmanho@anac.gov.br, contato telefônico 

nº (61) 3314-4314, na qualidade de titular; e 

 

b) REGINALDO LIRA DE ARAUJO, e-mail reginaldo.araujo@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4787, na qualidade de substituto. 

 

II - Fiscal Requisitante do Contrato: 

 

a) FELIPE MOREIRA GUILHON, e-mail: felipe.guilhon@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(61) 3314-4180, na qualidade de titular; e 

 

b) GERVÁSIO DA SILVA ANTÔNIO, e-mail: gervasio.antonio@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (21) 3501-5914, na qualidade de substituto. 

 

III - Fiscal Técnico do Contrato: 

 

a) WILLIAN ROCHA BICALHO, e-mail: willian.bicalho@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(61) 3314-4213, na qualidade de titular; e 

 

b) MARCELO AUGUSTO CURADO FLEURY TEIXEIRA, e-mail: 

marcelo.fleury@anac.gov.br, contato telefônico nº (61) 3314-4936, na qualidade de substituto. 

 

IV - Fiscal Administrativo do Contrato: 

 

a) HÉLIO FERNANDES MORAES DE SENA, e-mail: helio.sena@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (81) 2101-6042, na qualidade de titular; e 
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b) PATRÍCIA ARAÚJO PAPARIELLO, e-mail: patricia.papariello@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (81) 2101-6042, na qualidade de substituta. 

 

Art. 2º Cabem à Equipe de Fiscalização do Contrato as atribuições previstas na Instrução 

Normativa SGD/ME nº 1, de 04 de abril de 2019, subsidiadas pelas atribuições previstas no Módulo 

IV do Manual de Fiscalização de Contratos Administrativos da ANAC, aprovado pela Portaria nº 

5.627/SAF, de 4 de agosto de 2021. 

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria de nº 5.519/SAF de 20 de julho de 2021, publicada no 

Boletim de Pessoal e Serviço - BPS v.16, nº 29, de 23 de julho de 2021. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 

 

 

8 - PORTARIA Nº 6.348, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Designa Equipe de Fiscalização de Contrato. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 37, inciso X, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de 

junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 4, de 11 de setembro de 2014, e considerando o que consta do 

processo nº 00058.002919/2018-18, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Fiscalização 

responsável pelo acompanhamento do Contrato nº 02/ANAC/2019, firmado com a empresa 

INTERSOFT SOLUCOES EM INFORMATICA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

07.865.818/0001-16, cujo objeto consiste na aquisição de aquisição de solução de armazenamento 

de dados - storage - incluindo fornecimento, instalação, configuração, treinamento, suporte e 

assistência técnica, visando à expansão do ambiente de armazenamento de dados da ANAC: 

 

I - Gestor do Contrato: 

 

a) FELIPE SANTOS SARMANHO, e-mail: felipe.sarmanho@anac,gov,br, contato telefônico 

nº (61) 3314-4314, como Titular; e 

 

b) FELIPE MOREIRA GUILHON, e-mail felipe.guilhon@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(61) 3314-4180, como Substituto. 

 

II - Fiscal Requisitante do Contrato: 

 

a) GUILHERME FERNANDES MENEGAZZO, e-mail: guilherme.menegazzo@anac,gov,br, 

contato telefônico nº (61) 3314-4294, como  Titular; e 

 

b) ALEXANDRE FRAGA DE ALMEIDA, e-mail: alexandre.almeida@anac,gov,br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4128, como Substituto. 

 

III - Fiscal Técnico do Contrato: 
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a) REGINALDO LIRA DE ARAÚJO, e-mail: reginaldo.araujo@anac,gov,br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4787, como titular; e 

 

b) FÁBIO OIKAWA DOS SANTOS, e-mail: fabio.oikawa@anac,gov,br, contato telefônico 

nº (12) 3203-6769, como substituto. 

 

IV - Fiscal Administrativo do Contrato: 

 

a) HÉLIO FERNANDES MORAES DE SENA, e-mail helio.sena@anac.gov.br, contato 

telefônico nº(81) 99569-0293, ,na qualidade de titular; e 

 

b) PATRICIA ARAÚJO PAPARIELLO, e-mail patricia.papariello@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (81) 99191-0129, na qualidade de substituta. 

 

Art. 2º As atribuições de fiscalização estão previstas na Instrução Normativa SLTI/MP nº 4, 

de 11 de setembro de 2014, subsidiadas pelas atribuições previstas no Módulo IV do Manual de 

Fiscalização de Contratos Administrativos da ANAC, aprovado pela Portaria nº 5.627/SAF, de 4 de 

agosto de 2021. 

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria de nº 5972/SAF, de 22 de setembro de 2021, publicada no 

Boletim de Pessoal e Serviço - BPS v.16, nº 39, de 01 de outubro de 2021. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 

 

 

9 - PORTARIA Nº 6.349, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Designa Equipe de Fiscalização de Contrato. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 37, inciso X, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de 

junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 4, de 11 de setembro de 2014, e considerando o que consta do 

processo nº 00058.507913/2017-43, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para responderem pelo acompanhamento e fiscalização 

do Contrato nº 34/ANAC/2018, firmado com a empresa CENTRAL IT TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO LTDA., CNPJ nº 07.171.299/0001-96, cujo objeto consiste na aquisição de 

Licenças perpétuas de Software Web de Gerenciamento de Serviços de TI, alinhada com as 

melhores práticas de Governança de TI, incluindo Implantação, Configuração, Operacionalização, 

Manutenção do software, bem como a prestação de serviços de Assistência e Suporte Técnicos, 

Treinamento e Atividades Técnicas Projetizadas na Solução: 

 

I - Gestor do Contrato: 

 

a) FELIPE SANTOS SARMANHO, e-mail: felipe.sarmanho@anac.gov.br, contato telefônico 

nº (61) 3314-4314, na qualidade de titular; e 
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b) REGINALDO LIRA DE ARAUJO, e-mail: reginaldo.araujo@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4787, na qualidade de substituto. 

 

II - Fiscal Requisitante do Contrato: 

 

a) GUILHERME FERNANDES MENEGAZZO, e-mail: guilherme.menegazzo@anac.gov.br, 

contato telefônico nº (61) 3314-4294, na qualidade de titular; e 

 

b) REGINALDO LIRA DE ARAUJO, e-mail: reginaldo.araujo@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4787, na qualidade de substituto. 

 

III - Fiscal Técnico do Contrato: 

 

a) EDUARDO REGIS DE OLIVEIRA, e-mail: eduardo.oliveira@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (21) 3501-5937, na qualidade de titular; e 

 

b) LUIS FELIPE FREITAS DO NASCIMENTO ALVES TEIXEIRA, e-mail: 

luis.teixeira@anac.gov.br, contato telefônico nº (61) 3314-4961, na qualidade de substituto. 

 

IV - Fiscal Administrativo do Contrato: 

 

a) MARIA DE FÁTIMA FREITAS GONÇALVES GUIMARÃES, e-mail: 

fatima.guimaraes@anac.gov.br, contato telefônico nº (81) 2101-6001, na qualidade de titular; e 

 

b) EDUARDO HENRIQUE OLIVEIRA DE DEUS, e-mail: eduardo.deus@anac.gov.br, 

contato telefônico nº (81) 2101-6032, na qualidade de substituto. 

 

Art. 2º As atribuições de fiscalização estão previstas na Instrução Normativa SLTI/MP nº 4 de 

11 de setembro de 2014, subsidiadas pelas atribuições previstas no Módulo IV do Manual de 

Fiscalização de Contratos Administrativos da ANAC, aprovado pela Portaria nº 5.627/SAF, de 4 de 

agosto de 2021. 

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 5.524/SAF de 20 de julho de 2021, publicada no Boletim 

de Pessoal e Serviço - BPS v.16, nº 29, de 23 de julho de 2021. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 

 

 

10 - PORTARIA Nº 6.350, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Designa Equipe de Fiscalização de Contrato. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 37, inciso X, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de 

junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 4, de 11 de setembro de 2014, e considerando o que consta do 

processo nº 00058.003252/2018-62, resolve: 
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Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Fiscalização 

responsável pelo acompanhamento do Contrato nº 26/ANAC/2018, firmado com a empresa 

CLARO S.A., CNPJ nº 40.432.544/0001-47, cujo objeto consiste na disponibilização de serviços de 

circuitos (links) de dados para acesso dedicado à Internet na Sede da ANAC e na sua Representação 

Regional da cidade do Rio de Janeiro (RJ): 

 

I - Gestor do Contrato: 

 

a) FELIPE SANTOS SARMANHO, e-mail: felipe.sarmanho@anac.gov.br, contato telefônico 

nº (61) 3314-4314, na qualidade de titular; e 

 

b) REGINALDO LIRA DE ARAUJO, e-mail: reginaldo.araujo@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4787, na qualidade de substituto. 

 

II - Fiscal Requisitante do Contrato: 

 

a) ALEXANDRE FRAGA DE ALMEIDA, e-mail: alexandre.almeida@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4128, na qualidade de titular; e 

 

b) FÁBIO OIKAWA DOS SANTOS, e-mail: fabio.oikawa@anac.gov.br, contato telefônico 

nº(12) 3203-6769, na qualidade de substituto. 

 

III - Fiscal Técnico do Contrato: 

 

a) ANA LUISA DE SOUZA BARBA, e-mail: ana.barba@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(11) 3636- 8754, na qualidade de titular; e 

 

b) ARTUR BRANDÃO SAMPAIO SANTOS, e-mail: artur.santos@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4576, na qualidade de substituto. 

 

IV - Fiscal Administrativo do Contrato: 

 

a) MARIA DE FÁTIMA FREITAS GONÇALVES GUIMARÃES, e-mail: 

fatima.guimaraes@anac.gov.br, contato telefônico nº (81) 2101-6001, na qualidade de titular; e 

 

b) EDUARDO HENRIQUE OLIVEIRA DE DEUS, e-mail: eduardo.deus@anac.gov.br, 

contato telefônico nº (81) 2101-6032, na qualidade de substituto. 

 

Art. 2º Cabem à Equipe de Fiscalização do Contrato as atribuições previstas na Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 4, de 11 de setembro de 2014, subsidiadas pelas atribuições previstas no 

Módulo IV do Manual de Fiscalização de Contratos Administrativos da ANAC, aprovado pela 

Portaria nº 5.627/SAF, de 4 de agosto de 2021. 

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria de nº 5.513/SAF de 20 de julho de 2021, publicada no 

Boletim de Pessoal e Serviço - BPS v.16, nº 29, de 23 de julho de 2021. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 
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11 - PORTARIA Nº 6.351, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Designa Equipe de Fiscalização de Contrato. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 37, inciso X, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de 

junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 4, de 11 de setembro de 2014, e considerando o que consta do 

processo nº 00058.089857/2016-71, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Fiscalização 

responsável pelo acompanhamento do Contrato nº 28/ANAC/2016, firmado com a sociedade 

empresária GARTNER DO BRASIL SERVIÇOS DE PESQUISAS LTDA., CNPJ nº 

02.593.165/0001-40, cujo objeto consiste na contratação de serviços técnicos especializados de 

pesquisa e aconselhamento imparcial em tecnologia da informação com serviços de análise 

especializados, bem como, serviços complementares de apoio à consulta: 

 

I - Gestor do Contrato: 

 

a) ALEXANDRE MAGNUS FERNANDES DINIZ, e-mail alexandre.diniz@anac.gov.br, 

contato telefônico nº (61) 3314-4353, na qualidade de titular; e 

 

b) GERVASIO DA SILVA ANTONIO, e-mail gervasio.antonio@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4957, na qualidade de substituto. 

 

I - Fiscal Requisitante do Contrato: 

 

a) FELIPE SANTOS SARMANHO, e-mail felipe.sarmanho@anac.gov.br, contato telefônico 

nº (61) 3314-4213, na qualidade de titular; e 

 

b) TAINA MENENDE DA SILVA, e-mail taina.silva@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(61) 3314-4959, na qualidade de substituta. 

 

II - Fiscal Técnico do Contrato: 

 

a) EDUARDO REGIS DE OLIVEIRA, e-mail eduardo.oliveira@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (21) 3501-5937, na qualidade de titular; e 

 

b) MAURO DANIEL MESQUITA NUNES PEREIRA, e-mail mauro.pereira@anac.gov.br, 

contato telefônico nº (21) 3501-5905, na qualidade de substituto. 

 

III- Fiscal Administrativo do Contrato: 

 

a) PATRÍCIA ARAÚJO PAPARIELLO, e-mail: patricia.papariello@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (81) 2101-6042, na qualidade de titular; e 

 

b) HÉLIO FERNANDES MORAES DE SENA, e-mail: helio.sena@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (81) 2101-6042, na qualidade de substituto. 
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Art. 2º Cabem à Equipe de Fiscalização do Contrato as atribuições previstas na Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 4, de 11 de setembro de 2014, subsidiadas pelas atribuições previstas no 

Módulo IV do Manual de Fiscalização de Contratos Administrativos da ANAC, aprovado pela 

Portaria nº 5.627/SAF, de 04 de agosto de 2021. 

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 6105/SAF, de 07 de outubro 2021, publicada no Boletim 

de Pessoal e Serviço - BPS v.16, nº 41, de 15 de outubro de 2021. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 

 

 

12 - PORTARIA Nº 6.352, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Designa Equipe de Fiscalização de Contrato. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 37, inciso X, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de 

junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 

Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019, e considerando o que consta do processo 

nº 00058.007213/2018-34, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Fiscalização 

responsável pelo acompanhamento do Contrato nº 30/ANAC/2019, firmado com a empresa 

INFOSEC TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA., CNPJ nº 11.266.883/0001-00, sendo o 

objeto da contratação a aquisição de licenças perpétuas de software para solução de auditoria, 

gestão, automação, monitoração e delegação do gerenciamento de serviços do AD (Microsoft 

Active Directory), correio eletrônico (Microsoft Exchange Server) e servidores de arquivos 

(Microsoft File Server): 

 

I - Gestor do Contrato: 

 

a) FELIPE SANTOS SARMANHO, e-mail: felipe.sarmanho@anac.gov.br, contato telefônico 

nº (61) 3314-4314, na qualidade de titular; e 

 

b) GERVÁSIO DA SILVA ANTÔNIO, e-mail: gervasio.antonio@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (21) 3501-5914, na qualidade de substituto. 

 

II - Fiscal Requisitante do Contrato: 

 

a) FELIPE MOREIRA GUILHON, e-mail: felipe.guilhon@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(61) 3314-4180, na qualidade de titular; e 

 

b) FÁBIO OIKAWA DOS SANTOS, e-mail: fabio.oikawa@anac.gov.br, contato telefônico 

nº (12) 3203-6769, na qualidade de substituto. 

 

III - Fiscal Técnico do Contrato: 
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a) MARCELO AUGUSTO CURADO FLEURY TEIXEIRA, e-mail: 

marcelo.fleury@anac.gov.br, contato telefônico nº (61) 3314-4936, na qualidade de titular; e 

 

b) WILLIAN ROCHA BICALHO, e-mail william.bicalho@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(61) 3314-4213, na qualidade de substituto. 

 

IV- Fiscal Administrativo do Contrato: 

 

a) RAQUEL BARBOSA DE MELO, e-mail: raquel.melo@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(81) 2101-6042, na qualidade de titular; e 

 

b) VALDEMIR PEREIRA DA SILVA FILHO, e-mail: valdemir.filho@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (81) 2101-6042, na qualidade de substituto; 

 

Art. 2º As atribuições de fiscalização estão previstas na Instrução Normativa SGD/ME nº 1, 

de 4 de abril de 2019, subsidiadas pelas atribuições previstas no Módulo IV do Manual de 

Fiscalização de Contratos Administrativos da ANAC, aprovado pela Portaria nº 5.627/SAF, de 4 de 

agosto de 2021. 

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 5.518/SAF de 20 de julho de 2021, publicada no Boletim 

de Pessoal e Serviço - BPS v.16, nº 29, de 23 de julho de 2021. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 

 

 

13 - PORTARIA Nº 6.353, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Designa Equipe de Fiscalização de Contrato. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 37, inciso X, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de 

junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 

Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019, e considerando o que consta do processo 

nº 00058.011997/2018-03, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Fiscalização 

responsável pelo acompanhamento do Contrato nº 24/ANAC/2019, firmado com a empresa 

GLOBALWEB OUTSOURCING DO BRASIL LTDA., CNPJ nº 12.130.013/0003-26, sendo o 

objeto da contratação a prestação de serviços de Service Desk (com suporte de atendimento remoto 

e presencial) para usuários, monitoração de ambiente tecnológico (NOC - Network Operations 

Center), Operação de infraestrutura e evolução do ambiente tecnológico de TIC desta Agência, bem 

como apoio a gestão dos serviços de TIC, utilizando: recursos humanos, processos e ferramentas 

adequadas, com base em padrões técnicos de qualidade e desempenho estabelecidos neste 

documento e com base nas melhores práticas de mercado difundidas pela ITIL, COBIT, ISO/IEC 

20.000 e a  série de normas ISO/IEC 27.000: 

 

I - Gestor do Contrato: 
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a) FELIPE SANTOS SARMANHO, e-mail: felipe.sarmanho@anac.gov.br, contato telefônico 

nº (61) 3314-4314, na qualidade de titular; e 

 

b) GERVÁSIO DA SILVA ANTÔNIO, e-mail: gervasio.antonio@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (21) 3501-5914, na qualidade de substituto. 

 

II - Fiscal Requisitante do Contrato: 

 

a) GUILHERME FERNANDES MENEGAZZO, e-mail guilherme.menegazzo@anac.gov.br, 

contato telefônico nº (12) 3314-4294, na qualidade de titular; e 

 

b) FELIPE MOREIRA GUILHON, e-mail: felipe.guilhon@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(61) 3314-4180, na qualidade de substituto. 

 

III - Fiscal Técnico do Contrato: 

 

a) MARCELO AUGUSTO CURADO FLEURY TEIXEIRA, e-

mail:marcelo.fleury@anac.gov.br, contato telefônico nº (61) 3314-4936, na qualidade de titular; e 

 

b) WILLIAN ROCHA BICALHO, e-mail: willian.bicalho@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(61) 3314-4213, na qualidade de substituto. 

 

IV- Fiscal Administrativo do Contrato: 

 

a) RAQUEL BARBOSA DE MELO, e-mail: raquel.melo@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(81) 2101-6042, na qualidade de titular; e 

 

b) VALDEMIR PEREIRA DA SILVA FILHO, e-mail: valdemir.filho@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (81) 2101-6042, na qualidade de substituto. 

 

Art. 2º Designar os seguintes servidores para subsidiar a fiscalização técnica da execução do 

Contrato: 

 

I - ATENDIMENTO DE SERVICE DESK - Modalidade REMOTO: 

 

a) EDUARDO REGIS DE OLVEIRA, e-mail: eduardo.oliveira@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (21) 3501-5937; 

 

b) LUIS FELIPE FREITAS DO NASCIMENTO ALVES TEIXEIRA, e-mail: 

luis.teixeira@anac.gov.br, contato telefônico nº (61) 3314-4961; e 

 

c) GERVÁSIO DA SILVA ANTÔNIO, e-mail: gervasio.antonio@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (21) 3501-5914. 

 

II - ATENDIMENTO DE SERVICE DESK - Modalidade PRESENCIAL: 

 

a) EDUARDO REGIS DE OLVEIRA, e-mail: eduardo.oliveira@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (21) 3501-5937; 

 

b) LUIS FELIPE FREITAS DO NASCIMENTO ALVES TEIXEIRA, e-mail: 

luis.teixeira@anac.gov.br, contato telefônico nº (61) 3314-4961; e 
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c) GERVÁSIO DA SILVA ANTÔNIO, e-mail: gervasio.antonio@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (21) 3501-5914. 

 

III - OPERAÇÃO DE INFRAESTRUTURA - 3º NÍVEL - Suporte a Redes, Telefonia e 

Videoconferência; Suporte a Ambientes de Data Center e Sistemas Operacionais; Suporte a Ativos 

de Segurança da Informação; Suporte a Armazenamento de Dados e Backup: 

 

a) ALEXANDRE FRAGA DE ALMEIDA, e-mail: alexandre.almeida@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4128; 

 

b) GUILHERME FERNANDES MENEGAZZO, e-mail: 

guilherme.menegazzo@anac.gov.br, contato telefônico nº (61) 3314-4294; 

 

c) REGINALDO LIRA DE ARAUJO, e-mail: reginaldo.araujo@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4787; e 

 

d) FÁBIO OIKAWA DOS SANTOS, e-mail: fabio.oikawa@anac.gov.br, contato telefônico 

nº (12) 3203-6769. 

 

IV - OPERAÇÃO DE INFRAESTRUTURA - 3º NÍVEL - Suporte e Administração de Banco 

de Dados; Suporte a Produção e Deploy de Aplicações; Suporte ao Ambiente Colaborativo: 

 

a) FELIPE MOREIRA GUILHON, e-mail: felipe.guilhon@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(61) 3314-4180; 

 

b) FELIPE SANTOS SARMANHO, e-mail: felipe.sarmanho@anac.gov.br, contato telefônico 

nº (61) 3314-4314; 

 

c) MARCELO AUGUSTO CURADO FLEURY TEIXEIRA, e-mail: 

marcelo.fleury@anac.gov.br, contato telefônico nº (61) 3314-4936; e  

 

d) WILLIAN ROCHA BICALHO, e-mail: willian.bicalho@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(61) 3314-4213. 

 

V - OPERAÇÃO DE INFRAESTRUTURA - 3º NÍVEL - Apoio ao Planejamento e a Gestão 

de Serviços de TIC; e Monitoração do Ambiente Tecnológico (NOC): 

 

a) ALEXANDRE FRAGA DE ALMEIDA, e-mail:alexandre.almeida@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4128; 

 

b) FELIPE MOREIRA GUILHON, e-mail:felipe.guilhon@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(61) 3314-4180; 

 

c) FELIPE SANTOS SARMANHO, e-mail: felipe.sarmanho@anac.gov.br, contato telefônico 

nº (61) 3314-4314; 

 

d) GERVÁSIO DA SILVA ANTÔNIO, e-mail: gervasio.antonio@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (21) 3501-5914; 

 

e) GUILHERME FERNANDES MENEGAZZO, e-mail: guilherme.menegazzo@anac.gov.br, 

contato telefônico nº (61) 3314-4294; 
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f) LUIS FELIPE FREITAS DO NASCIMENTO ALVES TEIXEIRA, e-

mail:luis.teixeira@anac.gov.br, contato telefônico nº (61) 3314-4961; 

 

g) MARCELO AUGUSTO CURADO FLEURY TEIXEIRA, e-

mail:marcelo.fleury@anac.gov.br, contato telefônico nº (61) 3314-4936; 

 

h) REGINALDO LIRA DE ARAUJO, e-mail: reginaldo.araujo@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4787; 

 

i) FÁBIO OIKAWA DOS SANTOS, e-mail: fabio.oikawa@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(12) 3203-6769; e 

 

j) WILLIAN ROCHA BICALHO, e-mail: willian.bicalho@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(61) 3314-4213. 

 

Art. 3º As atribuições de fiscalização estão previstas na Instrução Normativa SGD/ME nº 1, 

de 4 de abril de 2019, subsidiadas pelas atribuições previstas no Módulo IV do Manual de 

Fiscalização de Contratos Administrativos da ANAC, aprovado pela Portaria nº 5.627/SAF, de 4 de 

agosto de 2021. 

 

Art.4º Fica revogada a Portaria nº 5.761/SAF de 24 de agosto de 2021, publicada no Boletim 

de Pessoal e Serviço - BPS v.16, nº 34, de 27 de agosto de 2021. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 

 

 

14 - PORTARIA Nº 6.357, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Designa Equipe de Fiscalização de Contrato. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 37, inciso X, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de 

junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 4, de 11 de setembro de 2014, e considerando o que consta do 

processo nº 00058.527523/2017-90, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Fiscalização 

responsável pelo acompanhamento do Contrato nº 19/ANAC/2018, firmado com o Serviço Federal 

de Processamento de Dados (SERPRO), CNPJ nº 33.683.111/0001-07, cujo objeto consiste na 

prestação de serviços de tecnologia da informação e de gerenciamento de conexões à rede 

INFOVIA Brasília: 

 

I - Gestor do Contrato: 

 

a) FELIPE SANTOS SARMANHO, e-mail: felipe.sarmanho@anac.gov.br, contato telefônico 

nº (61) 3314-4314, na qualidade de titular; e 
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b) FELIPE MOREIRA GUILHON, e-mail felipe.guilhon@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(61) 3314-4180, na qualidade de substituto. 

 

II - Fiscal Requisitante do Contrato: 

 

a) REGINALDO LIRA DE ARAUJO, e-mail: reginaldo.araujo@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4787, na qualidade de titular; e 

 

b) GUILHERME FERNANDES MENEGAZZO, e-mail: 

guilherme.menegazzo@anac.gov.br, contato telefônico nº (61) 3314-4294, na qualidade de 

substituto. 

 

III - Fiscal Técnico do Contrato: 

 

a) MAURO DANIEL MESQUITA NUNES PEREIRA, e-mail: mauro.pereira@anac.gov.br, 

contato telefônico nº (21) 3501-5905, na qualidade de titular; e 

 

b) EDUARDO REGIS DE OLIVEIRA, e-mail: eduardo.oliveira@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (21) 3501-5937, na qualidade de substituto. 

 

IV - Fiscal Administrativo do Contrato: 

 

a) PATRÍCIA ARAÚJO PAPARIELLO, e-mail: patricia.papariello@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (81) 2101-6042, na qualidade de titular; e 

 

b) HÉLIO FERNANDES MORAES DE SENA, e-mail: helio.sena@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (81) 2101-6042, na qualidade de substituto. 

 

Art. 2º Cabem à Equipe de Fiscalização do Contrato as atribuições previstas na Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 4, de 11 de setembro de 2014, subsidiadas pelas atribuições previstas no 

Módulo IV do Manual de Fiscalização de Contratos Administrativos da ANAC, aprovado pela 

Portaria nº 5.627/SAF, de 4 de agosto de 2021. 

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 5.523/SAF de 20 de julho de 2021, publicada no Boletim 

de Pessoal e Serviço - BPS v.16, nº 29 de 23 de julho de 2021. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 

 

 

15 - PORTARIA Nº 6.358, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Designa Equipe de Fiscalização de Contrato. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 37, inciso X, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de 

junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 4, de 11 de setembro de 2014, e considerando o que consta do 

processo nº 00058.503192/2016-11, resolve: 
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Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Fiscalização 

responsável pelo acompanhamento do Contrato nº 31/ANAC/2018, firmado com a empresa 

IPTRUST ADVANCE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA., CNPJ nº 18.753.084/0001-

08, cujo objeto consiste na aquisição de Solução de Segurança da Informação, de forma a substituir, 

modernizar e aprimorar os atuais recursos de segurança da ANAC: 

 

I - Gestor do Contrato: 

 

a) FELIPE SANTOS SARMANHO, e-mail felipe.sarmanho@anac.gov.br, contato telefônico 

nº (61) 3314-4314, na qualidade de titular; e 

 

b) REGINALDO LIRA DE ARAUJO, e-mail reginaldo.araujo@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4787, na qualidade de substituto. 

 

II - Fiscal Requisitante do Contrato: 

 

a) MARCELO AUGUSTO CURADO FLEURY TEIXEIRA e-mail 

marcelo.fleury@anac.gov.br, contato telefônico nº (61)3314-4936, na qualidade de titular; e 

 

b) FÁBIO OIKAWA DOS SANTOS e-mail fabio.oikawa@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(12) 3203-6769, na qualidade de substituto. 

 

III - Fiscal Técnico do Contrato: 

 

a) FELIPE MOREIRA GUILHON, e-mail felipe.guilhon@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(61) 3314-4180, na qualidade de titular; e 

 

b)ALEXANDRE FRAGA DE ALMEIDA, e-mail alexandre.almeida@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4128, na qualidade de substituto. 

 

IV - Fiscal Administrativo do Contrato: 

 

a) HÉLIO FERNANDES MORAES DE SENA, e-mail helio.sena@anac.gov.br, contato 

telefônico nº(81) 99569-0293, ,na qualidade de titular; e 

 

b) PATRICIA ARAÚJO PAPARIELLO, e-mail patricia.papariello@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (81) 99191-0129, na qualidade de substituta. 

 

Art. 2º As atribuições de fiscalização estão previstas na Instrução Normativa SLTI/MP nº 4, 

de 11 de setembro de 2014, subsidiadas pelas atribuições previstas no Módulo IV do Manual de 

Fiscalização de Contratos Administrativos da ANAC, aprovado pela Portaria nº 5.627/SAF, de 4 de 

agosto de 2021. 

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 5969/SAF, de 22 de setembro de 2021, publicada no 

Boletim de Pessoal e Serviço - BPS v.16, nº 39, de 1º de outubro de 2021. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 
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16 - PORTARIA Nº 6.359, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Designa Equipe de Fiscalização de Contrato. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 37, inciso X, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de 

junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 4, de 11 de setembro de 2014, e considerando o que consta do 

processo nº 00058.503192/2016-11, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Fiscalização 

responsável pelo acompanhamento do Contrato nº 37/ANAC/2018, firmado com a empresa NTSEC 

SOLUÇÕES EM TELEINFORMÁTICA LTDA., CNPJ nº 09.137.728/0001-34, cujo objeto 

consiste na aquisição de Solução de Segurança da Informação, de forma a substituir, modernizar e 

aprimorar os atuais recursos de segurança da ANAC: 

 

I - Gestor do Contrato: 

 

a) FELIPE SANTOS SARMANHO, e-mail felipe.sarmanho@anac.gov.br, contato telefônico 

nº (61) 3314-4314, na qualidade de titular; e 

 

b) GUILHERME FERNANDES MENEGAZZO, e-mail guilherme.menegazzo@anac.gov.br, 

contato telefônico nº (61)3314-4294, na qualidade de substituto. 

 

II - Fiscal Requisitante do Contrato: 

 

a) REGINALDO LIRA DE ARAUJO, e-mail reginaldo.araujo@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4787, na qualidade de titular; e 

 

b) GUILHERME FERNANDES MENEGAZZO, e-mail guilherme.menegazzo@anac.gov.br, 

contato telefônico nº (61)3314-4294, na qualidade de substituto. 

 

III - Fiscal Técnico do Contrato: 

 

a) ALEXANDRE FRAGA DE ALMEIDA, e-mail alexandre.almeida@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4128, na qualidade de titular; e 

 

b) FELIPE MOREIRA GUILHON, e-mail felipe.guilhon@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(61) 3314-4180, na qualidade de substituto. 

 

IV - Fiscal Administrativo do Contrato: 

 

a) HÉLIO FERNANDES MORAES DE SENA, e-mail helio.sena@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (81) 99569-0293, ,na qualidade de titular; e 

 

b) PATRICIA ARAÚJO PAPARIELLO, e-mail patricia.papariello@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (81) 99191-0129, na qualidade de substituta. 
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Art. 2º As atribuições de fiscalização estão previstas na Instrução Normativa SLTI/MP nº 4, 

de 11 de setembro de 2014, subsidiadas pelas atribuições previstas no Módulo IV do Manual de 

Fiscalização de Contratos Administrativos da ANAC, aprovado pela Portaria nº 5.627/SAF, de 4 de 

agosto de 2021. 

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 5967/SAF, de 22 de setembro de 2021, publicada no 

Boletim de Pessoal e Serviço - BPS v.16, nº 39, de 1º de outubro de 2021. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 

 

 

17 - PORTARIA Nº 6.360, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Designa Equipe de Fiscalização de Contrato. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 37, inciso X, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de 

junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 4, de 11 de setembro de 2014, e considerando o que consta do 

processo nº 00058.503192/2016-11, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Fiscalização 

responsável pelo acompanhamento do Contrato nº 30/ANAC/2018, firmado com a empresa NTSEC 

SOLUÇÕES EM TELEINFORMÁTICA LTDA., CNPJ nº 09.137.728/0001-34, cujo objeto 

consiste na aquisição de Solução de Segurança da Informação, de forma a substituir, modernizar e 

aprimorar os atuais recursos de segurança da ANAC: 

 

I - Gestor do Contrato: 

 

a) FELIPE SANTOS SARMANHO, e-mail felipe.sarmanho@anac.gov.br, contato telefônico 

nº (61) 3314-4314, na qualidade de titular; e 

 

b) GUILHERME FERNANDES MENEGAZZO, e-mail guilherme.menegazzo@anac.gov.br, 

contato telefônico nº (61)3314-4294, na qualidade de substituto. 

 

II - Fiscal Requisitante do Contrato: 

 

a) REGINALDO LIRA DE ARAUJO, e-mail reginaldo.araujo@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4787, na qualidade de titular; e 

 

b) GUILHERME FERNANDES MENEGAZZO, e-mail guilherme.menegazzo@anac.gov.br, 

contato telefônico nº (61)3314-4294, na qualidade de substituto. 

 

III - Fiscal Técnico do Contrato: 

 

a) ALEXANDRE FRAGA DE ALMEIDA, e-mail alexandre.almeida@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4128, na qualidade de titular; e 
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b) FELIPE MOREIRA GUILHON, e-mail felipe.guilhon@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(61) 3314-4180, na qualidade de substituto. 

 

IV - Fiscal Administrativo do Contrato: 

 

a) HÉLIO FERNANDES MORAES DE SENA, e-mail helio.sena@anac.gov.br, contato 

telefônico nº(81) 99569-0293, ,na qualidade de titular; e 

 

b) PATRICIA ARAÚJO PAPARIELLO, e-mail patricia.papariello@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (81) 99191-0129, na qualidade de substituta. 

 

Art. 2º As atribuições de fiscalização estão previstas na Instrução Normativa SLTI/MP nº 4, 

de 11 de setembro de 2014, subsidiadas pelas atribuições previstas no Módulo IV do Manual de 

Fiscalização de Contratos Administrativos da ANAC, aprovado pela Portaria nº 5.627/SAF, de 4 de 

agosto de 2021. 

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 5968/SAF, de 22 de setembro de 2021, publicada no 

Boletim de Pessoal e Serviço - BPS v.16, nº 39, de 1º de outubro de 2021. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 

 

 

18 - PORTARIA Nº 6.361, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Designa Equipe de Fiscalização de Contrato. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 37, inciso X, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de 

junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 

Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019, e considerando o que consta do processo 

nº 00058.027555/2019-51, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Fiscalização 

responsável pelo acompanhamento do Contrato nº 25/ANAC/2020, firmado com a empresa 

ALGAR SOLUCOES EM TIC S.A., CNPJ nº 22.166.193/0001-98, cujo objeto consiste na 

prestação de serviços de tecnologia da informação e comunicação de rede de longa distância (Wide 

Area Network - WAN) para interligação das unidades da Agência Nacional de Aviação Civil 

(ANAC) utilizando um backbone MPLS (Multiprotocol Label Switching) com capacidade de 

prover comunicação de dados, voz e imagens, por comutação de pacotes IP (Internet Protocol); e 

dos serviços de rede de conexão ponto a ponto e dedicado para replicação de dados entre os Data 

Centers da Sede (Brasília) e da Representação Regional do Rio de Janeiro: 

 

I - Gestor do Contrato: 

 

a) FELIPE SANTOS SARMANHO, e-mail felipe.sarmanho@anac.gov.br, contato telefônico 

nº (61) 3314-4314, na qualidade de titular; e 
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b) FELIPE MOREIRA GUILHON, e-mail felipe.guilhon@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(61) 3314-4180, na qualidade de substituto. 

 

II - Fiscal Requisitante do Contrato: 

 

a)  REGINALDO LIRA DE ARAUJO, e-mail: reginaldo.araujo@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4787, na qualidade de titular; e 

 

b) GUILHERME FERNANDES MENEGAZZO, e-mail: 

guilherme.menegazzo@anac.gov.br, contato telefônico nº (61) 3314-4294, na qualidade de 

substituto. 

 

III - Fiscal Técnico do Contrato: 

 

a) ANA LUISA DE SOUZA BARBA, e-mail: ana.barba@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(11)3636-8754, na qualidade de titular; e 

 

b) ARTUR BRANDÃO SAMPAIO SANTOS, e-mail: artur.santos@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4576, na qualidade de substituto. 

 

IV - Fiscal Administrativo do Contrato: 

 

a) VALDEMIR PEREIRA DA SILVA FILHO, e-mail: valdemir.filho@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (81) 2101-6042, na qualidade de titular; e 

 

b) RAQUEL BARBOSA DE MELO, e-mail: raquel.melo@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(81) 2101-6042, na qualidade de substituta. 

 

Art. 2º Cabem à Equipe de Fiscalização do Contrato as atribuições previstas na Instrução 

Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019, subsidiadas pelas atribuições previstas no Módulo 

IV do Manual de Fiscalização de Contratos Administrativos da ANAC, aprovado pela Portaria nº 

5.627/SAF, de 4 de agosto de 2021. 

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 5.515/SAF de 20 de julho de 2021, publicada no Boletim 

de Pessoal e Serviço - BPS v.16, nº 29 de 23 de julho de 2021. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 

 

 

19 - PORTARIA Nº 6.362, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Designa Equipe de Fiscalização de Contrato. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 37, inciso X, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de 

junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 

Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019, e considerando o que consta do processo 

nº 00058.001404/2020-15, resolve: 
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Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Fiscalização 

responsável pelo acompanhamento do Contrato nº 23/ANAC/2020, firmado com a empresa 

ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA., CNPJ nº 59.456.277/0003-38, sendo o objeto os 

serviços de suporte técnico e atualização de versão de licenças do Sistema Gerenciador de Banco de 

Dados - SGBD ORACLE, que assiste toda infraestrutura de produção, homologação/validação e 

desenvolvimento/submissão, onde estão hospedadas as aplicações e sistemas da ANAC: 

 

I - Gestor do Contrato: 

 

a) FELIPE SANTOS SARMANHO, e-mail felipe.sarmanho@anac.gov.br, contato telefônico 

nº (61) 3314-4213, na qualidade de titular; e 

 

b) REGINALDO LIRA DE ARAUJO, e-mail reginaldo.araujo@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4787, na qualidade de substituto. 

 

II - Fiscal Requisitante do Contrato: 

 

a) FELIPE MOREIRA GUILHON, e-mail: felipe.guilhon@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(61) 3314-4180, na qualidade de titular; e 

 

b) MARCELO AUGUSTO CURADO FLEURY TEIXEIRA, e-mail: 

marcelo.fleury@anac.gov.br, contato telefônico nº (61) 3314-4936, na qualidade de substituto. 

 

III - Fiscal Técnico do Contrato: 

 

a) WILLIAN ROCHA BICALHO, e-mail: willian.bicalho@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(61) 3314-4123, na qualidade de titular; e 

 

b) FELIPE SANTOS SARMANHO, e-mail: felipe.sarmanho@anac.gov.br, contato telefônico 

nº (61) 3314-4314, na qualidade de substituto. 

 

IV- Fiscal Administrativo do Contrato: 

 

a) PATRÍCIA ARAÚJO PAPARIELLO, e-mail: patricia.papariello@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (81) 2101-6042, na qualidade de titular; e 

 

b) HÉLIO FERNANDES MORAES DE SENA, e-mail: helio.sena@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (81) 2101-6042, na qualidade de substituto. 

 

Art. 2º As atribuições de fiscalização estão previstas na Instrução Normativa SGD/ME nº 1, 

de 4 de abril de 2019, subsidiadas pelas atribuições previstas no Módulo IV do Manual de 

Fiscalização de Contratos Administrativos da ANAC, aprovado pela Portaria nº 5.627/SAF, de 4 de 

agosto de 2021. 

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria de nº 5.510/SAF de 19 de julho de 2021, publicada no 

Boletim de Pessoal e Serviço - BPS v.16, nº 29, de 23 de julho de 2021. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 
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20 - PORTARIA Nº 6.363, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Designa Equipe de Fiscalização de Contrato. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 37, inciso X, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de 

junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 4, de 11 de setembro de 2014, e considerando o que consta do 

processo nº 00058.502493/2017-17, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Fiscalização 

responsável pelo acompanhamento do Contrato nº 28/ANAC/2018, firmado com a empresa RHOX 

COMUNICAÇÃO DE DADOS LTDA., CNPJ nº 03.154.858/0001-07, cujo objeto consiste na 

contratação de solução de comunicação sem fio (Wi-Fi), conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora: 

 

I - Gestor do Contrato: 

 

a) FELIPE SANTOS SARMANHO, e-mail felipe.sarmanho@anac.gov.br, contato telefônico 

nº (61) 3314-4314, na qualidade de titular; e 

 

b) REGINALDO LIRA DE ARAUJO, e-mail reginaldo.araujo@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4787, na qualidade de substituto. 

 

II - Fiscal Requisitante do Contrato: 

 

a) GERVÁSIO DA SILVA ANTÔNIO, e-mail gervasio.anttonio@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (21) 3501-5914, na qualidade de titular; e 

 

b) ANA LUISA DE SOUZA BARBA, e-mail ana.barba@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(11) 3636-8754, na qualidade de substituta. 

 

III - Fiscal Técnico do Contrato: 

 

a) LUIS FELIPE FREITAS DO NASCIMENTO ALVES TEIXEIRA, e-mail 

luis.teixeira@anac.gov.br, contato telefônico nº (61) 3314-4961, na qualidade de titular; e 

 

b) ARTUR BRANDÃO SAMPAIO SANTOS, e-mail artur.santos@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314- 4576, na qualidade de substituto. 

 

IV - Fiscal Administrativo do Contrato: 

 

a) HÉLIO FERNANDES MORAES DE SENA, e-mail helio.sena@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (81) 99569-0293, ,na qualidade de titular; e 

 

b) PATRICIA ARAÚJO PAPARIELLO, e-mail patricia.papariello@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (81) 99191-0129, na qualidade de substituta. 
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Art. 2º As atribuições de fiscalização estão previstas na Instrução Normativa SLTI/MP nº 4, 

de 11 de setembro de 2014, subsidiadas pelas atribuições previstas no Módulo IV do Manual de 

Fiscalização de Contratos Administrativos da ANAC, aprovado pela Portaria nº 5.627/SAF, de 4 de 

agosto de 2021. 

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 5971/SAF, de 22 de setembro de 2021, publicada no 

Boletim de Pessoal e Serviço - BPS v.16, nº 40, de 08 de outubro de 2021. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 

 

 

21 - PORTARIA Nº 6.364, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Designa Equipe de Fiscalização de Contrato. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 37, inciso X, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de 

junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 4, de 11 de setembro de 2014, e considerando o que consta do 

processo nº 00058.073258/2016 -35, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Fiscalização 

responsável pelo acompanhamento do Contrato nº 34/ANAC/2017, firmado com as sociedades 

empresárias SERVIX INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 01.134.191/0002-28, 

cujo objeto consiste na aquisição de switches e outros bens de informática: 

 

I - Gestor do Contrato: 

 

a) FELIPE SANTOS SARMANHO, e-mail: felipe.sarmanho@anac.gov.br, contato telefônico 

nº (61) 3314-4314, na qualidade de titular; e 

 

b) FELIPE MOREIRA GUILHON, e-mail felipe.guilhon@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(61) 3314-4180, na qualidade de substituto. 

 

II- Fiscal Requisitante 

 

a) GUILHERME FERNANDES MENEGAZZO, e-mail: guilherme.menegazzo@anac.gov.br, 

contato telefônico nº (61) 3314-4294, na qualidade de titular; e 

 

b) REGINALDO LIRA DE ARAUJO, e-mail: reginaldo.araujo@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4787, na qualidade de substituto. 

 

III - Fiscal Técnico 

 

a) ALEXANDRE FRAGA DE ALMEIDA, e-mail:alexandre.almeida@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4128, na qualidade de titular; e 

 

b) FÁBIO OIKAWA DOS SANTOS, e-mail: fabio.oikawa@anac.gov.br, contato telefônico 

nº (12) 3203-6769, na qualidade de substituto. 
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IV - Fiscal Administrativo: 

 

a) PATRÍCIA ARAÚJO PAPARIELLO, e-mail: patricia.papariello@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (81) 2101-6042, na qualidade de titular; e 

 

b) HÉLIO FERNANDES MORAES DE SENA, e-mail: helio.sena@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (81) 2101-6042, na qualidade de substituto. 

 

Art. 2º Cabem à Equipe de Fiscalização do Contrato as atribuições previstas na Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 4, de 11 de setembro de 2014, subsidiadas pelas atribuições previstas no 

Módulo IV do Manual de Fiscalização de Contratos Administrativos da ANAC, aprovado pela 

Portaria nº 5.627/SAF, de 4 de agosto de 2021. 

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 5537/SAF, de 21 de julho de 2021, publicada no Boletim 

de Pessoal e Serviço - BPS v.16, nº 30, de 30 de julho de 2021. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 

 

 

22 - PORTARIA Nº 6.366, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Designa Equipe de Fiscalização de Contrato. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 37, inciso X, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de 

junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 4, de 11 de setembro de 2014, e considerando o que consta do 

processo nº 00058.073258/2016 -35, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Fiscalização 

responsável pelo acompanhamento do Contrato nº 35/ANAC/2017, firmado com a sociedade 

empresária WISEIT SISTEMAS E INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 

05.795.607/0001-29, cujo objeto consiste na aquisição de switches de acesso para storage: 

 

I - Gestor do Contrato: 

 

a) FELIPE SANTOS SARMANHO, e-mail: felipe.sarmanho@anac.gov.br, contato telefônico 

nº (61) 3314-4314, na qualidade de titular; e 

 

b) FELIPE MOREIRA GUILHON, e-mail felipe.guilhon@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(61) 3314-4180, na qualidade de substituto. 

 

II - Fiscal Requisitante 

 

a) FÁBIO OIKAWA DOS SANTOS e-mail: fabio.okaiwa@anac.gov.br, contato telefônico nº 

((12) 3203-6769, na qualidade de titular; e 
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b) ALEXANDRE FRAGA DE ALMEIDA, e-mail: alexandrea.almeida@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4128, na qualidade de substituto. 

 

III- Fiscal Técnico 

 

a) REGINALDO LIRA DE ARAÚJO, e-mail: reginaldo.araujo@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4787, na qualidade de titular; e 

 

b) GUILHERME FERNANDES MENEGAZZO, e-mail: 

guilherme.menegazzo@anac.gov.br, contato telefônico nº (61) 3314-4294, na qualidade de 

substituto. 

 

IV - Fiscal Administrativo: 

 

a) PATRÍCIA ARAÚJO PAPARIELLO, e-mail: patricia.papariello@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (81) 2101-6042, na qualidade de titular; e 

 

b) HÉLIO FERNANDES MORAES DE SENA, e-mail: helio.sena@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (81) 2101-6042, na qualidade de substituto. 

 

Art. 2º Cabem à Equipe de Fiscalização do Contrato as atribuições previstas na Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 4, de 11 de setembro de 2014, subsidiadas pelas atribuições previstas no 

Módulo IV do Manual de Fiscalização de Contratos Administrativos da ANAC, aprovado pela 

Portaria nº 5.627/SAF, de 4 de agosto de 2021. 

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 5538/SAF, de 21 de julho de 2021, publicada no Boletim 

de Pessoal e Serviço - BPS v.16, nº 30, de 30 de julho de 2021. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 

 

 

23 - PORTARIA Nº 6.367, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Designa Equipe de Fiscalização de Contrato. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 37, inciso X, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de 

junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 4, de 11 de setembro de 2014, e considerando o que consta do 

processo nº 00058.003252/2018-62, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Fiscalização 

responsável pelo acompanhamento do Contrato nº 27/ANAC/2018, firmado com a empresa 

WIRELESS COMM SERVICES LTDA., CNPJ nº 09.520.219/0001-96, cujo objeto consiste na 

disponibilização de serviços de circuitos (links) de dados para acesso dedicado à Internet na Sede da 

ANAC e na sua Representação Regional das cidades de São Paulo (SP) e de São José dos Campos 

(SP): 
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I - Gestor do Contrato: 

 

a) FELIPE SANTOS SARMANHO, e-mail: felipe.sarmanho@anac.gov.br, contato telefônico 

nº (61) 3314-4314, na qualidade de titular; e 

 

b) REGINALDO LIRA DE ARAUJO, e-mail: reginaldo.araujo@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4787, na qualidade de substituto. 

 

II - Fiscal Requisitante do Contrato: 

 

a) GUILHERME FERNANDES MENEGAZZO, e-mail: guilherme.menegazzo@anac.gov.br, 

contato telefônico nº (61) 3314-4294, na qualidade de titular; e 

 

b) REGINALDO LIRA DE ARAUJO, e-mail: reginaldo.araujo@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4787, na qualidade de substituto. 

 

III - Fiscal Técnico do Contrato: 

 

a) ANA LUISA DE SOUZA BARBA, e-mail: ana.barba@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(11) 3636- 8754, na qualidade de titular; e 

 

b) ARTUR BRANDÃO SAMPAIO SANTOS, e-mail: artur.santos@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4576, na qualidade de substituto. 

 

IV - Fiscal Administrativo do Contrato: 

 

a) MARIA DE FÁTIMA FREITAS GONÇALVES GUIMARÃES, e-mail: 

fatima.guimaraes@anac.gov.br, contato telefônico nº (81) 2101-6001, na qualidade de titular; e 

 

b) EDUARDO HENRIQUE OLIVEIRA DE DEUS, e-mail: eduardo.deus@anac.gov.br, 

contato telefônico nº (81) 2101-6032, na qualidade de substituto. 

 

Art. 2º Cabem à Equipe de Fiscalização do Contrato as atribuições previstas na Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 4, de 11 de setembro de 2014, subsidiadas pelas atribuições previstas no 

Módulo IV do Manual de Fiscalização de Contratos Administrativos da ANAC, aprovado pela 

Portaria nº 5.627/SAF, de 4 de agosto de 2021. 

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria de nº 5.512/SAF de 20 de julho de 2021, publicada no 

Boletim de Pessoal e Serviço - BPS v.16, nº 29, de 23 de julho de 2021. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 

 

 

24 - PORTARIA Nº 6.368, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Designa Equipe de Fiscalização de Contrato. 
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O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 37, inciso X, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de 

junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 

Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019, e considerando o que consta do processo 

nº 00058.519128/2017-33, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Fiscalização 

responsável pelo acompanhamento do Contrato nº 08/ANAC/2021, firmado com a empresa 

SERVIX INFORMATICA LTDA., CNPJ nº 01.134.191/0002-28, cujo objeto consiste na aquisição 

de solução de aceleração/otimização de tráfego WAN, implementação e configuração de rede 

definida por software (SD-WAN) e serviços de instalação, treinamento, suporte técnico e garantia 

de 60 meses: 

 

I - Gestor do Contrato: 

 

a) FELIPE SANTOS SARMANHO, e-mail felipe.sarmanho@anac.gov.br, contato telefônico 

nº (61) 3314-4314, na qualidade de titular; e  

 

b) FELIPE MOREIRA GUILHON, e-mail felipe.guilhon@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(61) 3314-4180, na qualidade de substituto. 

 

II - Fiscal Requisitante do Contrato: 

 

a) REGINALDO LIRA DE ARAUJO, e-mail reginaldo.araujo@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4787, na qualidade de titular; e 

 

b) GUILHERME FERNANDES MENEGAZZO, e-mail guilherme.menegazzo@anac.gov.br, 

contato telefônico nº (61) 3314-4213, na qualidade de substituto.  

 

III - Fiscal Técnico do Contrato: 

 

a) ALEXANDRE FRAGA DE ALMEIDA, e-mail alexandre.almeida@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4128, na qualidade de titular; e 

 

b) FABIO OIKAWA DOS SANTOS, e-mail fabio.oikawa@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(61) 3314-4213, na qualidade de substituto. 

 

IV - Fiscal Administrativo do Contrato: 

 

a) HÉLIO FERNANDES MORAES DE SENA, e-mail helio.sena@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (81) 99659 0293, na qualidade de titular; e   

 

b) PATRÍCIA ARAÚJO PAPARIELLO, e-mail patricia.papariello@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (81) 99191-0129, na qualidade de substituto. 

 

Art. 2º Cabem à Equipe de Fiscalização do Contrato as atribuições previstas na Instrução 

Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019, subsidiadas pelas atribuições previstas no Módulo 

IV do Manual de Fiscalização de Contratos Administrativos da ANAC, aprovado pela Portaria nº 

5.627/SAF, de 4 de agosto de 2021. 
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Art. 3º Fica revogada a Portaria de nº 5.397/SAF de 8 de julho de 2021, publicada no Boletim 

de Pessoal e Serviço - BPS v.16, nº 30, de 30 de julho de 2021. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 

 

 

25 - PORTARIA Nº 6.369, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Designa Equipe de Fiscalização de Contrato. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 37, inciso X, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de 

junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 

Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019, e considerando o que consta do processo 

nº 00058.519128/2017-33, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Fiscalização 

responsável pelo acompanhamento do Contrato nº 35/ANAC/2020, firmado com a empresa 

SERVIX INFORMATICA LTDA., CNPJ nº 01.134.191/0002-28, cujo objeto consiste na aquisição 

de solução de aceleração/otimização de tráfego WAN, implementação e configuração de rede 

definida por software (SD-WAN) e serviços de instalação, treinamento, suporte técnico e garantia 

de 60 meses: 

 

I - Gestor do Contrato: 

 

a) FELIPE SANTOS SARMANHO, e-mail: felipe.sarmanho@anac.gov.br, contato telefônico 

nº (61) 3314-4314, na qualidade de titular; e 

 

b) FELIPE MOREIRA GUILHON, e-mail felipe.guilhon@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(61) 3314-4180, na qualidade de substituto. 

II - Fiscal Requisitante do Contrato: 

 

a) REGINALDO LIRA DE ARAUJO, e-mail reginaldo.araujo@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4787, na qualidade de titular; e 

 

b) GUILHERME FERNANDES MENEGAZZO, e-mail: 

guilherme.menegazzo@anac.gov.br, contato telefônico nº (61) 3314-4294, na qualidade de 

substituto. 

 

III - Fiscal Técnico do Contrato: 

 

a) ALEXANDRE FRAGA DE ALMEIDA, e-mail: alexandre.almeida@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4128, na qualidade de titular; e 

 

b) FÁBIO OIKAWA DOS SANTOS, e-mail fabio.oikawa@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(12) 3203-6769, na qualidade de substituto. 

 

IV - Fiscal Administrativo do Contrato: 
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a) EDUARDO HENRIQUE OLIVEIRA DE DEUS, e-mail: eduardo.deus@anac.gov.br, 

contato telefônico nº (81) 2101-6032, na qualidade de titular; e 

 

b) MARIA DE FÁTIMA FREITAS GONÇALVES GUIMARÃES, e-mail: 

fatima.guimaraes@anac.gov.br, contato telefônico nº (81) 2101-6001, na qualidade de substituta. 

 

Art. 2º Cabem à Equipe de Fiscalização do Contrato as atribuições previstas na Instrução 

Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019, subsidiadas pelas atribuições previstas no Módulo 

IV do Manual de Fiscalização de Contratos Administrativos da ANAC, aprovado pela Portaria nº 

5.627/SAF, de 4 de agosto de 2021. 

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria de nº 5.525/SAF de 20 de julho de 2021, publicada no 

Boletim de Pessoal e Serviço - BPS v.16, nº 30, de 30 de julho de 2021. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 

 

 

26 - PORTARIA Nº 6.370, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Designa Equipe de Planejamento da 

Contratação. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, o uso das atribuições que 

lhe foram conferidas pelo art. 37, Inciso VIII, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 

381, de 14 de junho de 2016, e nos termos do art. 21, inciso III, da Instrução Normativa 

SEGES/MPDG nº 05, de 26 de maio de 2017, e considerando o que consta do processo nº 

00058.059061/2021-51, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento da Contratação, 

visando à contratação serviço de vacinação contra o vírus da gripe - campanha 2022: 

 

I - KELLY CRISTINA MEIRA PASSAMANI AGLE MACHADO, e-mail 

kelly.machado@anac.gov.br, indicada pelo setor requisitante, a Gerência Técnica de Recrutamento, 

Seleção, Desempenho e Qualidade de Vida; e 

 

II - MARCELA MOTTA DE OLIVEIRA, e-mail marcela.oliveira@anac.gov.br, indicado 

pelo setor requisitante, a Gerência Técnica de Recrutamento, Seleção, Desempenho e Qualidade de 

Vida. 

 

Parágrafo único. Fica dispensada a indicação de servidor do Setor de Licitações nos termos do 

art. 22 da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017. 

 

Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução 

Normativa SEGES/MPDG nº 05, de 26 de maio de 2017. 
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até a destituição 

automática da Equipe de Planejamento da Contratação, que dar-se-á quando da assinatura do termo 

de contrato ou instrumento congênere, nos termos do art. 62 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 

 

 

27 - PORTARIA Nº 6.372, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Designa Gestor e Fiscais de Contrato. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 37, inciso X, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de 

junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 

Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, e considerando o que consta do 

processo nº 00067.000925/2018-13, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para responderem pelo acompanhamento e fiscalização 

do Contrato nº 01/ANAC/NURAC/RECIFE/2019, firmado com a empresa Telefônica Brasil S.A, 

CNPJ nº 02.558.157/0001-62, que tem por objeto a prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado 

- STFC (fixo-fixo e fixo-móvel), nas modalidades Local, Longa Distância Nacional (LDN) e Longa 

Distância Internacional (LDI) a ser executado de forma contínua, nas dependências do Núcleo 

Regional de Aviação Civil em Recife- NURAC/REC: 

 

I - Gestor do Contrato: 

 

a) EDUARDO HENRIQUE OLIVEIRA DE DEUS, e-mail eduardo.deus@anac.gov.br, na 

qualidade de titular; e 

 

b) MARIA DE FÁTIMA FREITAS GONÇALVES GUIMARÃES, e-mail 

fatima.guimaraes@anac.gov.br, na qualidade de substituto. 

 

II - Fiscal do Contrato: 

 

a) PATRÍCIA ARAÚJO PAPARIELLO, e-mail patricia.papariello@anac.gov.br, na 

qualidade de titular; e 

 

b) ONEIDA PESSOA ALBUQUERQUE, matrícula SIAPE nº 209915, contato telefônico nº 

(81) 2101-6003, na qualidade de substituto. 

 

Art. 2º As atribuições de fiscalização estão previstas na Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, 

de 26 de maio de 2017, subsidiadas pelas atribuições previstas no Módulo III do Manual de 

Fiscalização de Contratos Administrativos da ANAC, aprovado pela Portaria nº 666/SAF, de 19 de 

março de 2015. 

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria 945, de 27 de março de 2019, publicada no Boletim de 

Pessoal e Serviço - BPS v.14, nº 13, de 29 de março de 2019. 
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 

 

 

28 - PORTARIA Nº 6.373, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Designa Gestor e Fiscais de Contrato. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 37, inciso X, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de 

junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na 

Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, e considerando o que consta do 

processo nº 00067.00071/2021-71, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para responderem pelo acompanhamento e fiscalização 

do Contrato nº 01/ANAC/NURAC/RECIFE/2021, firmado com a empresa INFRACEA 

CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO, AEROPORTOS E CAPACITAÇÃO LTDA., CNPJ nº 

17.469.843/0001-34, para prestação de serviços comuns de engenharia para manutenção preventiva, 

corretiva e serviços eventuais nos sistemas, equipamentos e instalações da ANAC em Recife/PE: 

 

I - Gestor do Contrato: 

 

a) VALDEMIR PEREIRA DA SILVA FILHO, e-mail valdemir.filho@anac.gov.br, na 

qualidade de Titular; e 

 

b) MARCO AURÉLIO MORAES LIM, e-mail marco.lima@anac.gov.br, na qualidade de 

Substituto; 

 

II - Fiscal do Contrato: 

 

a) EDUARDO HENRIQUE OLIVEIRA DE DEUS, e-mail eduardo.deus@anac.gov.br, na 

qualidade de Titular; e 

 

b) PATRÍCIA ARAÚJO PAPARIELLO, e-mail patricia.papariello@anac.gov.br, na 

qualidade de Substituto. 

 

Art. 2º As atribuições de fiscalização estão previstas na Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, 

de 26 de maio de 2017, subsidiadas pelas atribuições previstas no Módulo III do Manual de 

Fiscalização de Contratos Administrativos da ANAC, aprovado pela Portaria nº 666/SAF, de 19 de 

março de 2015. 

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria 5.373, de 5 de julho de 2021, publicada no Boletim de 

Pessoal e Serviço - BPS v.16, nº 27, de 9 de julho de 2021.  

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 
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29 - PORTARIA Nº 6.374, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Designa Gestor e Fiscais de Contrato. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 37, inciso X, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de 

junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 

Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, e considerando o que consta do 

processo nº 00067.000206/2019-83, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para responderem pelo acompanhamento e fiscalização 

do Contrato nº 02/ANAC/NURAC/RECIFE/2019, firmado com a empresa MP SEGURANÇA 

PRIVADA EIRELI - ME, CNPJ nº 09.310.232/0001-10, para prestação de serviços de vigilância 

armada nas dependências da Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), no Núcleo Regional de 

Aviação Civil de Recife/PE – NURAC/REC: 

 

I - Gestor do Contrato: 

 

a) MARCO AURÉLIO MORAES LIMA, e-mail marco.lima@anac.gov.br, na qualidade de 

titular; e 

 

b) MARIA DE FÁTIMA FREITAS GONÇALVES GUIMARÃES, e-mail 

fatima.guimaraes@anac.gov.br, na qualidade de substituto. 

 

II - Fiscal do Contrato: 

 

a) PATRÍCIA ARAÚJO PAPARIELLO, e-mail patricia.papariello@anac.gov.br, na 

qualidade de titular; e 

 

b) VALDEMIR PEREIRA DA SILVA FILHO, e-mail valdemir.filho@anac.gov.br, na 

qualidade de substituto. 

 

Art. 2º As atribuições de fiscalização estão previstas na Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, 

de 26 de maio de 2017, subsidiadas pelas atribuições previstas no Módulo III do Manual de 

Fiscalização de Contratos Administrativos da ANAC, aprovado pela Portaria nº 666/SAF, de 19 de 

março de 2015. 

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria 3.534, de 13 de novembro de 2019, publicada no Boletim de 

Pessoal e Serviço - BPS v.14, nº 46, de 14 de novembro de 2019. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 

 

 

30 - PORTARIA Nº 6.375, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Designa Gestor e Fiscais de Contrato. 
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O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 37, inciso X, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de 

junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na 

Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, e considerando o que consta do 

processo nº 00067.501243/2017-42, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para responderem pelo acompanhamento e fiscalização 

do Contrato nº 01/ANAC/NURAC/RECIFE/2017, firmado com a empresa SOLUÇÕES LOOPING 

LTDA., CNPJ nº 13.237.931/0001-50, que tem por objeto a prestação de serviços de limpeza, 

conservação e higienização predial, com fornecimento de material, máquinas e equipamentos 

necessários à execução dos serviços, nas dependências da Agência Nacional de Aviação Civil 

(ANAC) em Recife/PE: 

 

I - Gestor do Contrato: 

 

a) EDUARDO HENRIQUE OLIVEIRA DE DEUS, e-mail eduardo.deus@anac.gov.br, na 

qualidade de titular; e 

 

b) PATRÍCIA ARAÚJO PAPARIELLO, e-mail patricia.papariello@anac.gov.br, na 

qualidade de substituto. 

 

II - Fiscal Requisitante do Contrato: 

 

a) MARIA DE FÁTIMA FREITAS GONÇALVES GUIMARÃES, e-mail 

fatima.guimaraes@anac.gov.br, na qualidade de titular; e 

 

b) MARCO AURÉLIO MORAES LIMA, e-mail marco.lima@anac.gov.br, na qualidade de 

substituto. 

 

Art. 2º As atribuições de fiscalização estão previstas na Instrução Normativa SEGES/MPDG 

nº 5, de 26 de maio de 2017, subsidiadas pelas atribuições previstas no Módulo III do Manual de 

Fiscalização de Contratos Administrativos da ANAC, aprovado pela Portaria nº 666/SAF, de 19 de 

março de 2015. 

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 3.819/SAF, de 10 de dezembro de 2019, publicada no 

Boletim de Pessoal de Serviço - BPS v. 14, nº 50 de 13 de dezembro de 2019. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 
 

 

31 - PORTARIA Nº 6.390, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Designa Gestor de Contrato. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 37, inciso X, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de 

junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 

Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, e considerando o que consta do 

processo nº 00065.034865/2019-33, resolve: 
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Art. 1º Designar os servidores abaixo para responderem pelo acompanhamento e fiscalização 

do Contrato nº 005/ANAC/2020, firmado com a empresa IRON MOUNTAIN DO BRASIL 

LTDA., CNPJ nº 04.120.966/0004-66, que tem por objeto a prestação de serviços de 

Gerenciamento, Armazenamento e Tratamento Documental do Acervo da ANAC-RRRJ: 

 

a)  MARIA DA PAZ ALVES LACERDA, e-mail: maria.lacerda@anac.gov.br, na qualidade 

de Gestora Titular; e 

 

b)  FRANCISCO CARLOS ARAÚJO COSTA, e-mail: francisco.costa@anac.gov.br, na 

qualidade de Gestor Substituto. 

 

Art. 2º As atribuições de fiscalização estão previstas na Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, 

de 26 de maio de 2017, subsidiadas pelas atribuições previstas no Módulo III do Manual de 

Fiscalização de Contratos Administrativos da ANAC, aprovado pela Portaria nº 666/SAF, de 19 de 

março de 2015. 

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 4865/SAF, de 23 de abril de 2021, publicada no Boletim de 

Pessoal e Serviço - BPS v.16, nº 17, de 30 de abril de 2021. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 

 

 

32 - PORTARIA Nº 6.338, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Concede suprimento de fundos. 

 

A ORDENADORA DE DESPESAS DO NÚCLEO REGIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL DE 

RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 2.073/SAF, de 3 de julho de 2019, 

tendo em vista o disposto na portaria nº 496/SAF, de 13 de fevereiro de 2017, e considerando o que 

consta do processo nº 00067.001002/2021-84, resolve: 

 

Art. 1º Conceder suprimento de fundos ao servidor ALMIR CANTO DE CARVALHO, e-

mail almir.canto@anac.gov.br, nos seguintes termos: 

 

I - Nota de Empenho: 2021NE000035, de 08/11/2021; 

 

a) natureza de despesa: 339030; e 

 

b) valor concedido: R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais); 

 

II - período de aplicação: 08/11/2021 a 30/11/2021; 

 

IV - prazo de comprovação: 30 (trinta) dias; e 

 

V - tipo de despesa: despesas de pequeno vulto, conforme art. 45, inciso III, do Decreto nº 

93.872, de 23 de dezembro de 1986. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à data 

de 8 de novembro de 2021. 

 

TELMA SIMONE RAMOS DE ALBUQUERQUE CASTRO 

 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

 

1 - PORTARIA DE PESSOAL Nº 654, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO, no uso da atribuição 

que lhe confere o art. 1º, inciso XVI, da Portaria nº 3.319, de 24 de outubro de 2018, tendo em vista 

o disposto na Instrução Normativa nº 69, de 2 de abril de 2013, e no art. 36, parágrafo único, inciso 

I, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e considerando o que consta do processo nº 

00058.057469/2021-98, resolve: 

 

Art. 1º Remover a pedido, sem mudança de sede, o servidor EDUARDO HENRIQUE TELES 

DA SILVA, Analista Administrativo, matrícula SIAPE nº 1539647, lotado na Auditoria Interna e 

em exercício na Coordenadoria de Auditoria Interna - COAUD para ser lotado na Superintendência 

de Aeronavegabilidade e ter exercício na Coordenadoria de Análise e Procedimentos de Registros - 

CAPREG/GTRAB, em Brasília (DF), a contar de 4 de novembro de 2021. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARCELO REZENDE BERNARDES 

 

 

2 - PORTARIA DE PESSOAL Nº 678, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021. (*) 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 1º, inciso XIX, da Portaria nº 3.319, de 24 de outubro de 2018, e 

considerando o que consta do processo nº 00058.056828/2021-90,  

 

Art. 1º Progredir e promover os servidores contidos no Anexo desta Portaria, ocupantes de 

cargos do Quadro Efetivo da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, de que trata a Lei nº 

10.871, de 20 de maio de 2004, do seguinte modo: 

 

I - progredir da Classe A - Padrão AIV para a Classe A - Padrão V; 

 

II- progredir da Classe B - Padrão I para a Classe B - Padrão II; 

 

III- progredir da Classe B - Padrão II para a Classe B - Padrão III; 

 

IV- progredir da Classe B - Padrão III para a Classe B - Padrão IV; 

 

V - progredir da Classe S - Padrão I para a Classe S - Padrão II;  

 

VI - progredir da Classe S - Padrão II para a Classe S - Padrão III;  

 

VII- promover da Classe A - Padrão V para a Classe B - Padrão I; e 
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VIII- promover da Classe B - Padrão V para a Classe S - Padrão I. 

 

Art. 2º Tornar sem efeito: 

 

I - a promoção da servidora ALESSANDRA MARIA DIAS EVERTON, SIAPE 1099941, 

para Classe S e Padrão I publicada na Portaria de Pessoal nº 602, de 6 de outubro de 2021, 

publicada no Boletim de Pessoal e Serviço - BPS v.16 nº 40 - 8 de outubro de 2021, constante no 

processo 00058.051030/2021-51; 

 

II - a promoção do servidor BRUNO OTOCH MARTINS PEREIRA E SOUZA, SIAPE 

1762607, para Classe S e Padrão I publicada na Portaria de Pessoal nº 229, de 31 de março de 2021, 

publicada no Boletim de Pessoal e Serviço - BPS v.16 nº 14 - 9 de abril de 2021, constante no 

processo 00058.014348/2021-51; 

 

III - a promoção do servidor FLAVIO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR, SIAPE 1649226, 

para Classe S e Padrão I publicada na Portaria de Pessoal nº 602, de 6 de outubro de 2021, 

publicada no Boletim de Pessoal e Serviço - BPS v.16 nº 40 - 8 de outubro de 2021, constante no 

processo 00058.051030/2021-51; 

 

IV - a promoção do servidor JOAO LUIS BARBOSA CARVALHO, SIAPE 2439335, para 

Classe S e Padrão I publicada na Portaria de Pessoal n 471, de 03 de agosto de 2021, publicada no 

Boletim de Pessoal e Serviço - BPS v.16 nº 31 - 6 de agosto de 2021, constante no processo 

00058.036773/2021-00; e 

 

V- a promoção da servidora JULIANA MORAES DE SOUSA, SIAPE 1650428, para Classe 

S e Padrão I publicada na Portaria de Pessoal nº 602, de 06 de outubro de 2021, publicada no 

Boletim de Pessoal e Serviço - BPS v.16 nº 40 - 8 de outubro de 2021, constante no processo 

00058.051030/2021-51. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARCELO REZENDE BERNARDES 

 

(*) Anexo V ao BPS. 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

Ana Carolina Motta Rezende 

Chefe da Assessoria Técnica 
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